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PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 3 I /2025
DTSPENSA DE LTCTTAÇÃO N" 07l202s

CONTRATO ADMINISTRATIVO N" 2612025, DE
PRESTAÇÃO DE 

^SERVIÇOS QUE FAZEM
ENTRE SI A CAMARA MUNICIPAL DE
BALSAS/MA E A EMPRESA ESTRATEGIA
GESTÀO INTbGRADA LTDA EPP, PARA O
FIM QUE ESPECIFICA.

A CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS/MA, pessoa juridica de direito público intemo inscrita no
CNPJ (MF) sob o n" 06.77'7 .l3ol0oo l- l l, com sede na Rua José coelho Noleto, no 2008, centro -
CEP: 65.800-000, Balsas/MA, neste ato representada pelo Presidente, Senhor Paulo Eduardo Coelho
Júnior,, brasilciro, casado, agcntc público, portador do RG: 67800996- l ssp/N4A e cpF: 657 .47j .553-
15, denominada CONTRATANTE, e e a empresa ESTRATEGIA GESTÃO INTEGRADA
LTDA, inscrita no CNPJ sob o n' 22.911.29010001-68, com sede na Avenida Contomo, N" 100,

Baino Setor Industrial, tsalsas/MA, CEP.: 65.800-000, neste ato representada por sua representante
legal, a Senhora Carla Andrea Serra Jeronimo, brasileira, portadora da Cédula de Identidade RG n'
056509982015-9 - SESPDGPC/MA, inscrita no CPF sob n" 025.988.584-33, rcsidente c domiciliada
na Rua Almeida dos Jatobás, 146, Bairro Santo Amaro, CEP: 65.800-000 - Balsas-MA, conforme
atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo n'3l/2025
e em observância às disposições da Lei n' 14. I 33, de I " de abril de 202 l, e demais legislação aplicável,

resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente da Dispensa de Licitação n.001/2025,
mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, mediante as cláusulas e condições a seguir

enunciadas.

CI,AUSULA PRIMEIRA _ OBJETO art. 92 IeI
l.l. O objeto do presente instrumento é a Contratação de Empresa Especializada para Prestação de

Serviços Específicos de Saúde e Segurança do Trabalho (SST), contemplando a elaboração e

implementação do Programa de Gerenciamento de Riscos (PGR), Programa de Controle Médico
de Sairde Ocupacional (PCMSO). Laudo Técnico das Condições Ambientais de Trabalho
(LTCAT) e Laudo Técnico de Insalubridade e Periculosidade (LTIP),(FICHA DE EPI)
( TREINAMENTO DE COMBATE A INCÊNDIO. conforme cspecificaçâo, quantitativos e

exigências discriminados no termo de referência.

1.2. Objeto da contratação:

Quant.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/()(}Oíí1

Rua Dr. José Coelho Noleto, n0 2008, baino Potosi - Cep: 65,800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhâo _E'mail
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Item Especiíicação dos sen iços Unid. Vlr,Ref. \'Ir. Total

01

ELABORAÇÀO DO
PROGRAMA DE

GERENCIAM F,NTO

RISCOS.

PGI{-

DE

SERVIÇO 01 R$3.000.00 Rs3 000.00

()2
LTCAT- LAUDO TECNICO DAS
CONDIÇÔES AMBIENTAIS DO
TRAI]ALHO.

SERVIÇO 0l
RS5.000.00 RS5.000.00

I

I

I

I
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1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.t. O Termo de Referência;

1.3.2. A Proposta da contratada;

1.3.3. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA _VIGÊNCIA E PRoRRoGAÇÀo

l.l. O prazo de vigôncia do presente contrâto é de l2 (doze) meses contados apaÍir de sua assinatura
na na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021 .

7.2. O prazo de vigôncia será automaticamente prorrogado, indcpendentementc de termo aditivo,
quando o objeto não for concluído no período firmado acima, rc ..aivadas as providências cabíveis no
caso de culpa do contratado, previstas neste instrumento.

1.3. A contratada não tem direito subjetivo à prorrogação contrahral.

1.4.4 prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

1.5. Nas eventuais prorrogações contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao
longo do primeiro período de vigência da contratação deverão ser reduzidos ou eliminados como
condição para a renovação.

1.6. O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de
declaraçào de inidoneidade ou impedimento de licitar e contrâtar com poder público, observadas as

abrangências de aplicaçào.

cLÁusuLA TERCETRA - MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÂO CONTRATUAIS (art.

92. IV. VII e XVIII)

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os prazos e

condições de conclusâo, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de

Referência, anexo a este Contrato.

CÂMARA iruNtctpAL DE BÂLsAs - cNpJ: 06.r77.130/000í.1í
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PCMSO.PROGRAMA
CONTROLE MEDICO
SAUDE OCUPACIONAL.

D t-.

D SERVIÇO 0l
RS 1 .300.00

04
O DO LTIP (Lau

ecnico de Insalubridade
enculosidade), documento técnic
egal cxigido pelo Ministcrio
rabalho em conlbrmidade com

nsalubres)

I-AI]ORA

CIl- I 5 (atividadcs operaçõe

SERVIÇO OI RS4.900.00 R$4.900"00

05 PAONSULTORIA
ADASTRO E. SOCIAL SERVIÇO

0l RÍi7.532,70 RS7.532,70

06 REINAMENTO DE COMBATE
INCÊNDIO SERVIÇO

2tl RS87.50 RS 1 8.462.50

07 DESO ATESTADO DE SA
UPACIONAL

SERVIÇO 2t1 RS98.50 R$20.783.50

VAIOR TOTAL RS 60.978.70

RSr.100,00 

I

I

I

I

I
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c LÁus uLA e uARrA - suBcoNr{ifiÇ'âif
4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto con

CLÁUSULA eurNrA - PREÇO @rl :2,D
l.l. O valor total da contratação é dc R$ 60.97g,70 (s

E}AT-SAS
E TR/\lf- 11(>

tratual.

essenta mil, novecentos e setenta e oito reais e
setenta centavos)

l'2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração. frete, seguro e outros necessários ao
cumprimento integral do objeto da contratação.

1.3' O valor acima é merâmente estimativo, de forma que os pagamentos devidos a contratada
dependerâo dos quantitativos efetivamente fomecidos.

CI,AUSULA SEXTA - PAGAMENTO
^Ít, 

92 Ve
6.1. O prazo para pagamento a contratada e demais condições a e1e referentes encontram-se
definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA- REAJUSTE @zJD
7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data

do orçamento estimado.

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido da contratada, os preços iniciais

serão reajustados, mediante a aplicaçâo, pelo contÍatante, do índice INPC, exclusivamente para as

obrigaçôes iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo dc um ano scrá contado a partir dos

efeitos financeiros do último reajuste.

7.4. No caso de atraso ou não dilulgação dos índices de rea-iustamento, o contratante pagará ao

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença

correspondente tào logo sejam dimlgados os índices definitivos.

7.5. Nas aferiçõcs finais, os indices utilizados para reajuste serão, obrigatoriamente, os definitivos.

7.6. Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer forma não

possam mais ser utilizados, serão adotados, em substituição, os que vierem a ser dcterminados pela

legislação então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice ofrcial,
para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÔES DO CONTRATANTE art.92 x XIe
8.1. São obrigações da Contratante:

8.f.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o

contrato e seus anexos;
CÂMARA MUNtctpAL DE BALSAS - cNpJ: 06.77r.130/000ííí

Rua Dr.José Coelho Noleto, n02008, bairro Potosi -Cep: 65.800{00-Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Marânhão E-mail:
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8.r.2. Receber o objeto no r,.,"..",;rFü#;t*="Pu#*" de Rererência;
8'l'3' Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fomecido, para que seja por ere substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas
expensas;

8'1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pero
Contratado;

8'l'5' Comunicar a empresa para emissâo de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da
execuçào do objeto, para efeito de liquidaçâo e pagamento, qnando houver controvérsia sobre a
execução do objeto, quanto àdimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei n. I4.133,
de 2021I

8.1.6. Efetuar o pagamento a contratada do valor correspondente à execução do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência;

8.1.7. Aplicar a Contratada as sanções previstas na lei e neste Contrato;
8.1.8. Cientificar o órgâo de representaçào judicial da Procuradoria Municipal para adoção das
medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pela Contratada;

8.1.9. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçõcs relacionadas à

execuçào do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes,
meramente protelatórios ou de neúum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.10. A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento
para decidir, admitida a pronogação motivada, por igual período.

8.1.1l. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos
pelo contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

8.1.12. Notificaros emitentes das garantias quanto ao inicio de processo administrativo para apuraçào

de descumprimento de cláusulas contratuâis.

8.1.13. Comunicar a Contratada na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso

do art. 93, §2", da Lei n' 14.133, de 2021.

8.1.14. A Administração não responderá por quaisqucr compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a

terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA N0NA - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA art.92 xtv XVI e XVI

9.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos,

assumindo como exclnsivamente seus os riscos e as despesas dueorrentes da boa e perfeita execução

do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas:

9.1.1. Mânter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na execução

do contÍato.

9.1.2. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou
entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercicio da

CÂMARA MUNtctpAL DE BALSAS - cNpJ: 06.277.í30/000í-tí
Rua Dr. José Coelho Noleto, no 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800{00 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão E-mail:
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9'l'3' Atender às determinaçôes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art.
137, II) e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicitados;

9.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da crecução do objeto, de acordo com o
código de Defesa do consumidor (Lei n'8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado
à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a Íiscalização ou o
acompanhamento da execução contÍahral pela Contratante, que ficará autonzado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos sofridos;

9.1.5' Não contÍatar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta,
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do
contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei n. 14.133, dc 2O2l;
9.1'6. Quando nâo for possível a verificação da regularidade, a contratado deverá entregar ao setor
responsável pela fiscalizaçâo do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos
serviços, os seguintes documentos :

I ) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;
2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;
3) certidõcs que comprovem a regularidade perantc a Fazenda \Íunicipal ou Distrital do domicílio ou

sede do contratado;

4) Certidão de Regularidade do FGTS - CRF;

5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

9.1.7. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência

anormal dos serviços.

9.1.8. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos,

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento.

9.1,9. Submeter previamente, por escrito, a Contmtante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças

nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.

9.1.10. Não permitir a utilização de qualqucr trabalho do menor de dezcsseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir., utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalho notumo, perigoso ou insalubre;

9.1.1 1. Manter duÍante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para habilitação na licitação;

9.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou paÍa aprendiz, bem como as

rcservas dc cargos prcvistas na legislação (art. t 16);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

9.1.14, Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

cÂríARA MUNtctpAL oE BALSAS - cNpJ: 06.717.í30/000í.í't
Rua Dr.José Coelho Noleto, n0 2008, baino Potosi -Cep: 65.800{00 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhão E-mail
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sua proposta, inclu
complementáJos,

atendimento do obj
II, d, da Lei n' t4. I
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slve quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
câso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o
eto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124.
33, de 2021:

9'l'15' Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as
normas de segurança do Contratante;

cLÁusuLA DÉcrN,r,q.- OBRTGAÇoES PERTTNENTEs À rcpt
10.1. As partes deverão cumprir a Lei n" 13.709. de l4 de agosto de 201g (LGpD), quanto a todos os
dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentaçào da proposta no procedimento de
contÍataçâo, indcpendentcmentc de declaração ou de aceitação r\prcssa.

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades quejustificaram seu acesso e
de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6. da LGpD.

10.3. E vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em
Lei.

10.4. A Administração deverá scr informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de

sub operação firmados ou que venham a ser celebrados pela Contratada.

10.5. Terminado o trâtamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-
los, com exceção das hipóteses do art. l6 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de

guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais

e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

10.6. E dever do contratado oÍientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e

responsabilidadcs decorrentes da LGPD.

10.7. A Contratada deverá exigir de sub operadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da

presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

10.8. A Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o

Contratado atender prontamente evenhtais pedidos de comprovaçâo formulados.

10.9. A Contratada deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente,

quaisquer informaçõcs acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusivc quanto a

eventual descarte realizado.

10.10, Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se

proponham a arÍnazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD. art. 37), com cada acesso, data, horário
e registro da finalidade, para efcito de responsabilização, em caso dc cventuais omissões, desvios ou
abusos.

l0.ll. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de

garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD.

cÂMARA MUNtctpAL DE BALSAS - cNpJ: 06.777. i 30/000'l í 1
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10.12. o contrato está sujeito a ser alte'râ;;;r}ffi.ilffâJ i"?ir"n,., ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANpD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGpD.

10.13. Os contratos e convênios de que trata o
autoridade nacional.

CLÁUSULA DECIMA PzuMEIRA _ GARANTIA DE ExECUÇÃo art. 92 XII
I l.l. Não haverá exigência de garantia contratual da execuçâo.

CLÁUSULA DECIMA SEGUNDA - INFRAÇOES E SANÇOES ADMINISTRATIVAS (ATt.

92. XI!',)

12.1. cometc infração administrativa, nos termos da Lei n' 14.133, de 2021, a contratada que:

I - der causa à inexecução parcial do contrato;

II - der causa à inexecuçào parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Ill - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contÍato;

VI - praticar ato fraudulento na execuçâo do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

VIII-praticaratolesivoprevistonoaÍ.5'daLcin"l2.846,del"deagostode20l3.

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

I - Advertência, quando o contratâdo der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (aÍ. 156, §2", da Lei n' 14. 133, de 2021);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c"
c "d" do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição dc penalidade mais

grave (art. 156, § 4", da Lei n' 14.133, de 2021);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contrâtâr, quando praticadas as condutas descritas nas

alíneas "e", "f', "g" 
" 

"h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que

justifiquem a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei n' 14.133, de 2021).

IV - Multa:
a) Moratória de I % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,
até o limite de l0 (dez) diasl
b) Moratória de 0,070Á (sete centésimos por cento) do valor total do contrato poÍ dia de atraso

injustificado, até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para

apresentaçâo, suplementação ou reposição da garantia.

c) O atraso superior a l0 (dez) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

CÂMARA MUNtctpAL DE BALSAS - cNpJ: 06.777.i30/000í-1í
Rua Dr. José Coelho Noleto, n0 2008, bairro Potosi - Cepr 65.800-000 - Fone: (99) 354'l-2086 - Balsas - l\.4aranhão E-mail:
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descumprimento ou cumprimento i...s,T;ã;';;Jirãr,l,Trilil,Fír.e dispõe o inciso r do art. 137
da Lei n. 14.133, de 2021.

12'3' A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação
de reparaçâo integral do dano causado ao contratante (art. 156, §9., da Lei n. 14. r33, de 202r).
12.4. 

- 
Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamcnte com a multa

(art. 156, §7", da Lei n" 14.133, de 2021).

12.4. l. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 1 5 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 , da Lei n" 14.133, de 2021)
12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado. além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestadâ ou será cobrada judicialmente (aÍ. 156, §g', da Lei n" 14.133, de
2021).

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data <1o recebimento da
comunicaçào enviada pela autoridade competente.

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório
e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.
158 da Lei n" 14.133, de 2021, para as penalidadcs de impedimento dc licitar e contratar e de
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
I Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1", daLei no 14.133, de 2021):
II - a natureza e a gravidade da infração cometida;
III - as peculiaridades do caso concreto;

IV - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

V - os danos que dela provierem para o Contratante;

VI - a implantaçào ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas c oricntaçôes

dos órgãos de controle.

12.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei no 14. 133, de 2021, ou em outras leis
de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na
Lei n" 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o
rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (aÍ. 159).

12.9. A personalidade jurídica da Contratada poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com
abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos i[ícitos previstos neste Contrato
ou para provocar confi.rsào patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa
jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa
jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de
direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a

obrigatoriedade de análisejurídica prévia (art. l60,daLein" 14.133, de202l)

12.10. A Contratante deverá, no prazo máximo de l5 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação
da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de
publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas c Suspcnsas (Ceis) c no Cadastro Nacional
de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. l6l, da Lei n"
14.133, de 2021)

l2.l l. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

CÁMARA MUNtctpAL DE BAISAS - cNpJ: 06.772.130/0001.11

Rua Dr. José Coelho Noleto, no 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - Maranhâo F-mail:
camarabalsas@gmail.com

v'W'



CÂA4ARA MLJNICIPAI E)E

contratarsãopassiveisdereabiritação";=mâ;k*ââ;F,o.,rr,r,.
12'12' Os débitos da contratada para com a Administração contratante, resultantes de multaadministrativa e/ou indenizações. nào inscritos em dívida atíva, poderão ,"..o;;;;;;;os, roral ouparcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de
outros contratos administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora contratantc, na
forma da Instrução Normativa SEGES/ME n" 26, de l3 de abril de 2022.

CLÁusuLA DÉcrMA TERCETRA - DA ExTrNÇÃo C0NTRATUAT_ (ar!,-92. xrx)

13.1. o contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso
ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a
conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma
fixado para o contrato.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:

I - ficará ele constituído em moÍ4, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
II - poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas
admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.
13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n" 14.133121, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesla hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.
13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

cxtinção se não restringir sua capacidade dc concluir o contrato.

13.4.3. Se a operação implicar mudança da pessoajuídica contÍatada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteraÇão subjetiva.

13.5. O termo de extinção, sempre que possíve[, será precedido:

13.5.1. Balanço dos eventos contratuaisjá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.5.2. Relação dos pagamentosjá efenrados e ainda devidos;

13.5.3. Indenizações e multas.

13.6. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. l3l,
caput. da Lei n." 14.133, de 2021).

13.7. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza

técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade

contratante ôu com agente público que tenha desempeúado função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.' 14.133, de 2021).

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.,I30/OOO1í,I
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cLÁusuLA DÉcrMA euARrA - DãÊ'AÇ?ãàid.liliif,fihro (art. e2. vrrr)
14'l' As despesas decorrentes da presente contrataçào correrào à conta de recursos específicos
consignados no orçamento Geral da união deste exercício, na uoração abaixo discriminada:

. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 01.031.000r.2-004- Mânurençâo das Atividades
Administrativas da Câmara Municipal.

o Elemento de Despesa: 3.3.90.39.00 - outros serviços de Terceiros pessoa Juridica.
l4'2. C)rçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CI,ÁUSULA DÉCIMA QUINTA _DoS CASoS oMISSoS art.92 II
15.1. Os casos omissos serào decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei n'
l'Í.133, dc 2021, c demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamcnte, segundo as disposiçôes
contidas na Lei no 8.078, de I 990 Código de Defesa do Consumidor - e norÍnas e princípios gerais
dos contratos.

cl-ÁusuLA DÉcnra. sExrA - ALTERAÇoEs

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei n'
14.133. de 2021 .

16.2. A contratada é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se lrzerem necessários, até o limite de 25Yo (vínte e cinco por cento) do valor inicial arualizado do

contÍato-

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebraçào de termo aditivo,

submetido à prévia aprovaçào da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no
prazo máximo de I (um) mês (art. 132 da Lei n" 14.133, dc 2021).

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contÍato podem ser realizados por simples apostila,

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n' 14.133, de 2021.

CI,ÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA _ Do GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO

CONTRATO.

17.1. O gerenciamento do contrato ficará a cargo do servidor WENDEL DA SILVA MIRANDA,
Matrícula n" 438.

17.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo do servidor DEUSVAL TRAJANO DE SOUZA,
Matrícula n" 801 .

CLÁUSULA DÉCIMA oITAVA _ PUBLICAÇÃO

l8.l Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações

Públicas (PNCP), na forma prevista no art.94 da Lei 14.133. de 2021, bem como no respectivo sítio
oficial do Município na Intemet.

CÂMARA MUNICIPAL DE BALSAS. CNPJ: 06,777.130/(}O() l í 1
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cLÁusuLA DÉcrlra NoNA_ FoRo (ar.t. 92. §r")

l8.l Fica eleito o Foro da Comarca de Balsas MA para dirimir os lití
deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conci

gios que decorrerem da execução
liação, conforme art.92. §1". da

Lei n' 14 .133t21

TESTEMIJNHAS:

Balsas/MA, 29 de maio de 2025

CÂMARA I\,í AL Dt] BALSAS
Paulo Eduardo Coelho Júnior

Presidente da Câmara Municipal
(Contratante)

ESTRATEGIA GESTAO Assinado de foÍma disital poÍ

INTEGRADA i;lfl,',"1i;',ã:lâ?J)""'^'^
LTDA:2291 1 290000 1 68 Dados: 202s.0s.30 0e:r s:02 -03'00'

ESTRATEGIA GESTÃO INTEGRADA LTDA
CNPJ: 22.9 t 1.290/0001-68

Carla Andrea Serra Jeronimo - Sócia-Proprietária
(Contratada)

)
Nom -l/

a
(]PF: 6à' úa..t P

Nome : L.c( l TtL/rt ?. r,lolr*

CPF: 4

CÂMARA MUNIcIPAL DE BALSAS - CNPJ: 06.777.130/O()OT.,I í
Rua Dr. José Coelho Noleto, no 2008, bairro Potosi - Cep: 65.800-000 - Fone: (99) 3541-2086 - Balsas - l\.4aranhão E-mail
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REPUBLICA FEDERATIVA DO BRA§IL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

À.lj!Êa nI rNaCâ]\,Áal
22.911.290/0001.68
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SIIUAÇÀO
CADASTRAL 22t07t2015

TSTRATTGIA GESTAO INTEGRADA LTDA

i:l ÜLO DC aS:ÁatL!C1\.!tii(j;fjalrjE Lrt ir.\;J?iSt^.
ESÍRATÊGIA GESTAO INTEGRÂDÀ

. NLIiCR a)Àr1Ílllt4t:)f- aa.oN
71.'1?"040 ' Sêrviços de engenhaÍia

a,ÀrlEs Er:ONôr.IaÁs saal ;lqoÁ§tAs
0'l-614.§9 -Atividâdês de apôio à âgricultu.â não especificadas astêrio.mênte
38.12-2{0 " Colête de resíduos perigosos
46.42'7{2 _ comêrcio atecâdista de íoupas e acâssôrios paÍa uso píoÍissional e de segu.ãnça do trabalho
46.49éi8 - Comércio alacâdistâ de produtos de higiênê, lirnpeza e cooseÍveçâo domiciliaÍ
46.49{'99 _ comércio alacadista dê outíos êquipamenlos e ãrtigos dê uso pessoal ê doméstico não êspecilicaatos
anteriormente
47.59-8-99 " ComéÍcio vãrejista de outros artigos de uso pessoãl o domástico náo êspêciÍicâdos antoriormênte
47.89-0{5 . Comércio varêjista de proatutos §aneantes domissânitários
71.19-7{3 " Serviqos de desênho técnico rêlacionados à arquitêturâ ê engenharia
71.í9-7{4 " Serv,qos de pêricia té.nicâ rêlacionados à sêqurança do trabalhol-
85.99"6"04 - Trêinâmento êm desenvolvimento píotissional e ge.êncial
85.99.6"99 - OutÍês âtividâdes de ensino nào espêcificadas antêriormêntê
86.30"5.03 - Atividâdê médica ambulatorial rêstrita ã consultas J \

AV CONTORNO

65.800"000 §ÊÍÔR INDUSÍRIAL BALSÁS

ESTRATEGIAGESÍAOAMBIÊNTAL@GMAIL.COII]! (39) 354Í-5833

SlÍ!AÇÁC a,1ar^sIÊ,\l tÀT ti^ stÍ!^cao cÀDÁsIÀA,
22t07 t20'15

r,.o jc 0! srTU,\,::,\o aa:ÂsrRÀL
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§l*Ytãârükrtrlt*
§íc.{.i&,} ílritiã, §, f-ça§*$" ,lr§:sr.ní Jlr

it r,,/r/t+, L#,t*§a.w
Rê§ullâdo dâ Cônsulta SINTEGRÁrCMS

:D'NÍIÊ'CACÀO
CGC: 22.91i.290/0001-t,8 Inscrição Estâdual: 12.838C18-7
Ràzão So.iàl: FSTRATE(IlA G[5ÍAO iNTtiGRÁDA t.rDA

Regime Apuraçâo: SII"IPLES NACTONAL

ENOER§çO

togradouro: AVE aONTOFNC

Número: 10Íl Complêmêntor
Bairro: SFIOR ir.lDUSTRiÂL

Município: BA|sAS UF: 1.,1Á

CEP: ó53.'C',ô' DDD: Têletonêr i5ri59Jl

INroRr,rtçôEs c§MpLf, ,.r€§TAREs

Ct{ÂE Principal:71120CC - SERVICCS DE ENGENHARIA

CNÂEs Se.undários

r759693

Dê§criçáo CNAE
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c1?,04/2010, (46.19408-4ô49.199). 01/10rr20!0 (4b42702),
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MINISTERIO DA FAZENDA
Secretaria dâ Receitá Federal do Brasil
Proauradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSIÍIVA COM EFEITOS DÊ NEGATIVA DE DEBITOS RÊLATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E A DíVIOA ATIVA DA UNIÃO

Nome: ÊSTRATEGIA GE§TAO tNtEGRÀD,{ LTDA
CNPJ: 22.91 1.290/000 1 {8

Ressalvado o direilo de a Fazenda Nâcional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabi|dade do su.jeito passivo acima identificado que vierem ã ser apuradas. é certificado que:

constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibi,idade suspênsa nos lermos dô art. 151 da Lei no 5.172. de 25 de outubro de 19ô6 -
Código Íributário Nacional (CTN). ou objeto de C. io tudicial que determina sua
desconsideíação para fins de cerlificaçáo da Íegula.idade liscal ou ainda nâo vencidos; e

2. náo constâm inscriçóes êm Dividã Ativâ dâ Uniáo (DAU) na Procuradoria-GeÍãl dâ Fazendâ
Nacional (PGFN).

Conformâ disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este docLrmentô tem os mesmos efeitos da certidáo
negativa.

Esta certidáo é válida para o estâbelêcimento mêtriz e suas filiais e, no caso de ente ÍedeÍativo. para
todos os órgáos e fundos públicos da administraçáo direta a elê vinculados. Refêre-se à situaçáo do
slrleito passivo no àmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusivê as contribuiçÕes sociais prevrstas
nas alínôas 'a' a 'd' do parágrafo única do ârt. 1'1 da Lei na 8.212.de24 dê julho dÊ 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à veriíicaçáo de sua autenticidade na lnternêt, nos
êndereços <http://ríb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidáo emitidâ gíatuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.75'1. de 2nAl2O14.
Emitida às 11 .44.26 do dia 1610512025..hora e data de BÍasília>
Vàlida até 12/1112425. .-.,
Código de controle da certidáo: 4A0D.EBF5.84DD.5FFg
Qualquer rasura ou emenda invalidará êste documento.
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Certifi cado de Regularidade
do FG'I'S - (iRF

Inscrição:
Razão

Social:
Endereço:

22.91r.290/0001-68

ESTRATEGIÂ GISTAO INÍÉGRADA LTDA

R DAS TUUPAS 13 SALA A / VIVENDAS DO POTOSI / BALSAS / MA /
65800-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da ôtribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.016, de 11 de maio de 1990, certilica que, nesta data, a
êmpresa acima identificada encontTa-se ern situaçãô regulôr perãnte o
Fundo de Gârãntia dô Tempô de Servico - FGT§.

O presente Certificado não servirá de prov" contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos.
decorrentes das obrigações com o FGTS.

r_J
validâdê:10/05 /7025 a 08/06/2025

Certificação Número: 202505 1003 162 337 34642\

Infôrmação obtida em 16/0517025 11:33:52

A utilizàção deste Certificado para os fins previstos em Lei êsta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov,br

I

I



CERTIDÃO NEGÀTTVÂ DE DÉBITOS TRÀBALH]STÀS

Nome: ESTRÀTEGIA GESTÀO INTEGRÀDA LTDÀ (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 2 2 .9Lr. .290/00A]--68
Certidão n": 2711,54L4 /2025
Expedição: L6 /05/2025: às
val idade : 12/1:I/2025 * 1Ba
de sua expediÇão.

l5:25:36
(cento e oitenf-a) dias, cont.ados da data

CCTLifica-se que ESTRATEGIÀ GESTÀO INTEGRÀDÀ LTDÀ (TtíÀTRIz E TITIÀIS) ,

inscrito(a) no CNp.l sob o n" 22 -911.290lOOO1-68, NÃo col.rs?À como
inadimplente no Banco Nacionaf de Devedores Trabalhistas.
Certidãô emitida com base nos arts. 642-A e BBI-À da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescêntados pelas Lêis ns." L2.44O/2}l.t e
L3.467/20f7, e no }-|. o 0!12022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidãô atesta a empresa em rêlaÇão
a todos os seus est.abelecimêntos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiclona-se à verificação de suâ
auEenticidade no portaf do Tribunal Superior do Trabalho na
InLêrnet (http: / /www . tsL. jus.br) .

Certidão emitida graLui-tamente.

INFORMÀçÁO IMPORTÀNTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificaÇão das pessoas naturais e jurídicas
inadimptentes perante a Justiça dô Trabalho quantÕ às obrigações
esLabelecidas em sentenÇa condenatória Lransitada em julgado ou em

accrdos judiciais trabãlhist.as, inclusiwe no concernente âos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em 1ei; ou decorrentes
de execuÇão de acordos f i::mados perante c MinisLério Púb1ico do
Trabalho, Comissão de ConciliaÇão Prévia ou demais tíLulos que, por
disposição legal, contiver forÇa executiva.
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GOVERNO DO E§TADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

No Certidão: 099347125 Data da lgtOSl2O2S 15:45:05

lnscriçãoEstadual: 128380187 CPF/CNPJ:22911290000168

Razão Social: ESTRATEGIA GESTAO TNTEGRADA LTDA

Endereço: AVE CONTORNO, 100 CEP: 65800000 - SETOR TNDUSTRTAL

Telefone: (99)3541 5833 Município: BALSAS UF: MA

Certificamos que, após a realizaÇão das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciâdo pelo art. 240 a 242, da lei no 7 .799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei no

5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), constam crédito tributário, não

vencidos ou com exigibilidade suspensa, conforme indicados, em desfavor do sujeito passivo acima

identiÍicado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estaduat o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

DESCRIçAO DOS DEBITOS
TIPO DOCUIVIENTO OATA EMISSAO SITUAÇÂO

AUTO DE INFRACAC 358988053 27 t02t2024 I[4PUGNADO

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias:'171Aü2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmâda no endereÇoi
http:l/portal.sefaz. ma.gov. brl, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Debito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMÊNTE

Data lmpressão: 1910512025 15:48:20

CERTIDÃO POSITTVA DE DEBITOS COI'.: ÊFEITO DE NEGATIVA
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO

N'Certidão: A57667125 Data da Certidâoi 16tO5t2O2S 12:02:11

CPF/CNPJ 02598858433 NÃO INSCRITO NTJ CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICIVS DO ESTADO IUARANHÃO.

CertiÍicamos que, após a realização das consultas procedidas no sistêma desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei no 7 ,799, de 1911212002 e disposto no artigo 205 da lei

no 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), nâo constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do su.jeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 14/08i 2025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.seíaz. ma.gov. br/, clicando no item "CeÍidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Débito".

Data lmpressão: 1610512025 12:02:11

CERTIDÀO EMITIDA GRATUITAMENTE.



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

No Certidão: A46275125 Data da 1914512025 15:46:34

lnscriçãoEstadual: 128380187 CPF/CNPJ:2291'1230000168

Razão Soeial: ESTRATEGIA GESTAO INTEGRADA LTDA

Endereço: AVE CONTORNO. 100 CEP:65800000 - SETOR INDUSTRIAL

Telefone: (99)35415833 Municipio: BALSAS UF: À,4A

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei no 2.231 , de 29/1211962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei no 7.799, de 1911212002, bem como prescrevê o artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Divida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 1710812025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereÇo:
httpJ/portal.sefaz. ma.gov.br/, clicando no item "CertidÕes" e em seguida em "Validação de Cenidão Negâtiva
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 1910512025 15.46:34



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHAO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N" Certidão: 045564125 Data da Certidãoi 16tO5tZA2S 11:59:10

CPF/CNPJ CONSULTADO: 02598858433

Certificamos que, após a realizaçào das consullas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156 da lei no 2.231 de 2911211962, substanciado pelos, 240 a 242, da lei

no 7.799, de 1911212O02, bem como prescreve no artigo 205 da lei no 5.172, de 25 de outubro de

1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado,

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 1410812025.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "CertidÕes" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

de Divida Ativa".

CERTIDÃO ÊMITIDA GRATUITAMENTE.

Data lmpressão: 1610512025 1 1 :59:10
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PREFEITURA DE BALSAS

SECRETARIA MUNICIPAL DE F!^ ",i'.1ÇAS,
PLANEJAMENTO E GESTÃO TRIBUTARIA

Rua Professor Joca Rêgo, N''121 , Centro - Balsas (L4A)
CNPJ: 06.441.430/0001 -25

CERTI FICADO

.mrortm+zrr<tqs-l

I

CERTIDAO POSITIVA
(COM EFEITO NEGATIVO) DE TRIBUTOS MUNICIPAI8

Número: 00001 608072025
Data de expedição: 07 10412025 I 6:22:07

A Prefeitura do lt4unicípio de Balsas - MA, por intermédio do
departamento de arrecadação, CERTIFICA que o contribuinte ESTRATEGIA
GESTAO INTEGRADA LTDA que possui o CNPJ 22.911.290/0001-68 e
lnscrição N,4unicipal 1200í 26939 abaixo qualificado. possui até a presente
data, debito remanescente perante a FAZENDA PUBLICA MUNICIPAL,
estando tais débitos. inscritos ou não em Díviua Ativa, em processo de
quitaÇão mediante negociação.

Reserva-se o direito de a Fazenda Pública Municipal cobrar d ívidas
posteriormente comprovadas, hipótese prevista no Código Tributário
Municipal.

DADOS DA EMPRE§A:

CNP J : 22.91 1 .2901000 1 -68
lnscrição Municipal: 1200 126939
Razão Social: ESTRATÊGlA GESTAO INTEGRADA LTDA
Atividade: 71'1200000 - SERVICOS DE ENGENHARIA

Endereço: Avenida CONTORNO - EM FRENTE AO COLEGIO EDUCAR
Número: 100 Bairro: SETOR

INDUSTRIAL
Municipio: BALSAS Esiado: MA

Regime tributário:
SlÂ/IPLES NACIONAL

Código de validação: 880CC5C52028E7489C95D01 4C}BF2D12
Data de validade da ceÉidâo: 06lA612025 V
Finalidade: -

Data de início de atividade:
16t07 !2015
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Art. la Fica designôda a vereadora JôSE FRA]{CY DE SOUSA/PSD, do
Partido Sociêl Democrático - pSD, com cadeira nestâ câmara, pàra
responder pelo cargo de procuradora da l4ulher no ámbito da Câmara
de Vereadores Anapurus/[4A, pelo período de dois (2) anos, com efeito
retroativo a 01 de janeiro de 2025.

NOMEAçÀO SgRV!DORA

PORTARTA ne 13, de 06 de iônêiro dê 2025

Emênta: " Designa vereadora para exercer o cargo de procuradora da
l'4ulher e dá outras provldências.

O vereador JúL|O CÉSAR aLMEIDA NETO, presidente da Câmara
14unicipal de Anapurus/MA, no uso de suas atribuiçôes legàis previstôs
na Lei Orgânica N4unicipate no Regimento tnterno, RESOLVE:

CAMARÀ MUNICIPAL DE ANAPURUS

ARÍlGO 3 - Revogadas as disp0sições em contrário, esta portaria entra
em viqor nestô data.

PUBLIQUE-SE NO ÁTRIO DESIA CAMARA DE VEREADORES; CO[,1UNIQUE.
SE A VEREADORA DESIGNADA; CUtlPRA-SE.

Arl. 2e Fica a Seção de Pessoal, incumbida de dar cumprimento a
presente Portaria para fins registro.

REGISTRE.SE, CU14PRA.SE, PUBLIQUE.SE, ARQUIVE.SE

Edifício da Câmara l4unicipal de Anapurus(t4A), aos 07 (sete) dias do
mês de màrço de 2025,

em vigor nesta data.

PUBLIQUE-SE NO ÁTRIO DESTA CAMARA DE VEREADORES; COMUNIQUE-
SE A VEREADORA DESTGNADA; CUi4PRA-SE.

Art. 2a Fica a Secão de pessoal, incumbida de dar cumprimento a
presente Portaria para fins registro.

REGISTRE.SE. CUi4PRA.SE. PUBLIQUE-SE. ARQUIVE.SE.

EdlÍício da Câmara li4unicipal de Anapurus(MA), aos 07 (sete) dias do
mês de março de 2025.

Publicado por: GILMARA LIMA DE ALMEIDA

Có di g o i de nti fi c a do r : c8 d a96b 3 e7 f a a4 5 eec02 9 f7 409 a c e0 70

NOMTACÂÔ SERVIDORA CONÍRAÍADO

PORTARn ne 13, dê 06 dê janeiro de 2025

Ementa: " Designa vereadora para exercer o cargo de Procuradora da
[.lulher e dá outras providências.

O vereador JÚLto CÉSAR ÀLME|DA NETO, Presidente da Câmara
[4unicipal de Anapurus/N4A, no uso de suas atribuiçoes legais previstas
na Lei Orgânica l4un clpal e no Regimento Interno, RESOLVE:

Art. 1a Fica designada a vereadora ROSE ANNE SOUSA MONTELES
/PSB, do Partido Socialista Brasileiro, com cadeira nesta câmara, para
responder pelo cargo de Procuradora Adjunta da Mulher no âmbito da
Câmara de Vereadores Anapurus/l,lA, pelo período de dois (2) anos,
com efeito retroativo a 01 de janeiro de 2025.

ARTiGO 2e - Fica a vereadora designada por esta portaria, investida nas
funçôes e prerroqativàs da Procuradora da 14ulher, no âmbito da
Câmara [4unicipal de Vereadores de Anapurus/MA, observadâ o contido
na Resolução Leqislâtlva na 003/2023.

ARTIGO 3a - Revogadas as disposições em contrário, esta Portaria ent.a

,ÚLIo cÉsAR ALMEIDA NETo
PRESIDENTE DA CÂMÂRA MUNICIPAL

Publicado por: GTLMARA LIMA DE ALMEIDA
Código identiÍicadar: 9c43b53O4944adO2122aB54aaOced54

CAMARA MUNICIPAL DE BALSAS

--fr exruro DE coNTRATo Ns 026/2025

EXTRATO DE CONTRATO. Extrato do Contrato ne 26/2025, decorrente
da Dispensa de Licitação de ne 07/2025, Processo Administrativo na

31/2025.CM8, PÂRTES: CÂMARA 14UNICIPAL DE EALSAS, iNSCritA NO

CNPI/MF sob o na:06.777.130/0001-11 e a empresa ESTRATEGIA
GESTÃO INTEGRADA LTDA, inscrita no CNPJ sob o ne

22,911.290/0001-68, com sede na Avenida Contorno, Na 100, Bairro
Setor lndustrlal, CEP 65.800-000, Balsas/[44. OBJETO: Contratação de
Empresa Especiallzada para Prestaçáo de Serviços Específicos de Saúde
e Segurança do Írabalho (SST), contemplando a elaboração e

implementaçáo do Programa de Gerenciamento de Riscos IPGR),
Programa de Controle l'4édico de Saúde ocupacional (PCt!SO), Laudo
Técnico das Condiçôes Ambientais de Trabalho (LTCAT) e Laudo Técnico

de lnsalubr dade e Periculosidade (LTIP), (tlCHA DE EPI) (TREINA14ENTO

DE CoNIBATE A INCÊNDIO para atender a demanda da Câmara
Municipal de Balsas/lt4a. vALoR: R$37.200.00 (Trinta e sete mil e

duzentos reais). vlGÊNCla: I2 (doze) meses. RECURSOS
ORÇaMENÍÁRIOSr Dotação Orçamentária: 01.031,00I1.2.004 -
Manutenção das atividades Administrâtivas da Câmara;3.3.90,39.00 -
Outros Serviços de Terceiros Pessoa lurídica. DATA DA ASSINATURA
DO CONTRATO:29 de maio de 2025. BASE LEGÂL: art.75, ll, da Lei
Federal ne 14.133. de 01 de abril de 2021. ASSINATURÂs: Paulo
Eduardo Coelho lúnior - Contratante. Carla Andreô SeÍra leronimo -
Representante Legal Contratada.

Publicado por: DAVID ISMAEL COELHO NETTO

có d i g o i d e nlific a d o r : 54 b c5 d 1 17 2 d0 1 a aad e ecbT 3 3 50 dg 5 dd4

cÂMARA MUNICIPAL DE FEIRA NOVA DO MARANHAO

côNTRATO Ne 015/2025

DrspENsA DE LTCTTAÇÃO Ne 009/2025. CONTRATO N-o 015/2025.
PARTES: Câmara Municipôl de Feira Nova do l4aranhão - I44, com sede

na Praça Central, s/n, Centro, CEP: 65.995-000, na cidade de Feira Nova

do l'4aranhão - MA, inscrito no CNPI: 01.616.268/0001-15 e a empresa
THTAGO MARTTNS CosTA - ME, CNPJ: 37.220.510/0001-84, estabelecida
na Rua ltamaÍaty, n" 413, Loteamento l'4aracanâ, na cidade de
Araguaína, Estãdo do Tocantins, CEP:17825-432. OBIETO: Confecçâo
de kits leg slativos e quadros para a Galeria de Presidentes e de
Legislaturas da Câmara l.4uni€lpal de Feira Nova do f.4aranhào,
conforme espÉ.,ftcaçóes constantes no Termo de Referêncja. VALOR:

R$ 13.070,00 (treze mil e setenta reais) DOTAÇÃOr Ór9áo:01 -
PODER LEGISLÂTIVO UNidAdE: OO - CÂMARA MUNICIPAL DE

FETRA NOVA DO MARANHÂO - MÂ Açâo: 01.031.000t.2001.00OO

ARTIGO 2a - Fica a ve.eadorà designadà por esta portaria, investida nàs
funções e prerrogativàs da procuradora da 14ulher, no âmbito da
Cámara t4unicipal de Vereadores de Anapurus/[4A, observada o contido
na Resolução Legislativa n-o 003/2023.

JULIO CESAR ALMEIDA NETO
PRESIDENTE OA CÂMARA MUNICIPAL

lss 2764-5823

lÊ í:JlF :l :l!ú C,l:ilÁLtílal.1r:


